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Câmara Municipal de Sete Lagoas - MG
Gabinete do Vereador Milton Saraiva
Presidente da Frente Parlamentar de Luta Contra as Drogas

INDICAÇÃO Nº            /2014
EXCELENTÍSSIMO SENHOR
VEREADOR MÁRCIO PAULINO DA SILVA TÔRRES

DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
SETE LAGOAS – MINAS GERAIS

Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, vem perante Vossa Excelência, após ouvido o Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, requerer que seja a presente INDICAÇÃO encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal Doutor Márcio Reinaldo Dias Moreira, determinando frente a administração direta e autarquias, medidas administrativas e organizacionais para regularizar e padronizar procedimentos que adequem a legislação trabalhista e ao compromisso social da atual administração, em atenção ao pagamento dos funcionários contratados e/ou efetivados no âmbito da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas a seguir:

1º - O funcionário contratado entre os dias 1º e 20 de cada mês, terá garantido seu pagamento correspondente aos dias trabalhados no mês comercial, juntamente com a efetivação do pagamento da folha geral.
2º - O funcionário contratado após o dia 20 de cada mês poderá ter seu pagamento efetuado excepcionalmente através da folha adicional complementar, que deverá ser pago até o dia 07 corrente do mês subsequente.
3º - Se houver faltas ou desistência do funcionário, a Chefia Imediata deverá comunicar à Secretaria ou Departamento de Pessoal até o penúltimo dia útil do mês, para desconto no mês posterior ou processamento recisório. 
JUSTIFICAÇÃO:
1º- A Prefeitura Muncipal tem em seu quadro o Estatuto do Servidor na Administração de Pessoal com vínculo legal com a Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT e com o Regime Geral da Previdência Social, portanto, o município deve se preservar de desgastes legais e principalmente  soluções.

2º - O funcionário não pode ser contratado no início de maio, e, só receber pagamento no final de junho, porque, além de despesas com o lar, tem ainda que pagar transporte, alimentação e outros gastos para ter acesso ao local de trabalho.

Sala das Sessões, 09 de Junho de 2014
 MILTON SARAIVA                  
VEREADOR                      
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